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DESPACHO DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº: 23000.015666/2012-18
Interessada: Associação Educacional Santa Rita de Cássia
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência
Social
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro
no Parecer nº 01337/2018/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 22 de
outubro de 2018, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 50, §
1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e, no mérito, NEGO-LHE provimento,
mantendo a decisão constante da Portaria nº 801, de 27 de julho de
2017, Item 4 do Anexo, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
julho de 2017, que indeferiu o pedido de concessão do Certificado de
Entidades Beneficentes de Assistência Social.

ROSSIELI SOARES DA SILVA
Ministro

DESPACHO DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº: 23000.010599/2012-37
Interessada: Associação Lar das Filhas de São José
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência
Social
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro
no Parecer nº 01303/2018/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 22 de
outubro de 2018, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 50, §
1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e NEGO-LHE provimento, mantendo na
íntegra a decisão constante da Portaria nº 531, de 2 de junho de 2017,
Item 7 do Anexo, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior, publicada no Diário Oficial da União de 5 de
junho de 2017, que indeferiu o pedido de concessão do Certificado de
Entidades Beneficentes de Assistência Social.

ROSSIELI SOARES DA SILVA
Ministro

DESPACHO DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº: 23000.005956/2012-45
Interessada: Associação de Ensino Dom Bosco de Monte Aprazível
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência
Social
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro
no Parecer nº 01269/2018/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 23 de
outubro de 2018, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 50, §
1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e NEGO-LHE provimento, mantendo na
íntegra a decisão constante da Portaria nº 871, de 11 de agosto de
2017, Item 15 do Anexo, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
agosto de 2017, que indeferiu o pedido de renovação do Certificado
de Entidades Beneficentes de Assistência Social.

ROSSIELI SOARES DA SILVA
Ministro

DESPACHO DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº: 23000.002480/2013-71
Interessada: Casa da Criança Jesus de Nazaré
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência
Social
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro
no Parecer nº 01338/2018/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 22 de
outubro de 2018, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 50, §
1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e NEGO-LHE provimento, mantendo na
íntegra a decisão constante da Portaria nº 584, de 9 de junho de 2017,
Item 19 do Anexo, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
junho de 2017, que indeferiu o pedido de renovação do Certificado de
Entidades Beneficentes de Assistência Social.

ROSSIELI SOARES DA SILVA
Ministro

DESPACHO DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº: 23123.001793/2010-73
Interessada: Creche Comunitária Recanto Feliz
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência
Social
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro
no Parecer nº 01209/2018/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 22 de
outubro de 2018, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 50, §
1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e NEGO-LHE provimento, mantendo a
decisão constante da Portaria nº 183, de 12 de maio de 2016, Item 9
do Anexo, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior, publicada no Diário Oficial da União de 16 de maio de
2016, que indeferiu o pedido de renovação do Certificado de
Entidades Beneficentes de Assistência Social.

ROSSIELI SOARES DA SILVA
Ministro

DESPACHO DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº: 71000.046599/2012-18
Interessado: Instituto Metodista Ana Gonzaga
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência
Social
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro
no Parecer nº 01310/2018/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 22 de
outubro de 2018, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 50, §
1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e NEGO-LHE provimento, mantendo na
íntegra a decisão constante da Portaria nº 713, de 13 de julho de
2017, Item 5 do Anexo, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
julho de 2017, que indeferiu o pedido de concessão do Certificado de
Entidades Beneficentes de Assistência Social.

ROSSIELI SOARES DA SILVA
Ministro

DESPACHO DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº: 71000.028027/2011-76
Interessada: Obra Kolping Estadual de Santa Catarina
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência
Social
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro
no Parecer nº 01295/2018/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 22 de
outubro de 2018, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 50, §
1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e NEGO-LHE provimento, mantendo na
íntegra a decisão constante da Portaria nº 473, de 25 de maio de
2017, Item 2 do Anexo, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior, publicada no Diário Oficial da União de 29 de
maio de 2017, que indeferiu o pedido de concessão do Certificado de
Entidades Beneficentes de Assistência Social.

ROSSIELI SOARES DA SILVA
Ministro

DESPACHO DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº: 71000.031764/2011-56
Interessada: Sociedade Beneficente Caminhando para o Futuro
Assunto: Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência
Social
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro
no Parecer nº 01282/2018/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 22 de
outubro de 2018, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 50, §
1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso
interposto pela entidade e NEGO-LHE provimento, mantendo na
íntegra a decisão constante da Portaria nº 172, de 10 de março de
2017, Item 4 do Anexo I, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
março de 2017, que indeferiu o pedido de renovação do Certificado
de Entidades Beneficentes de Assistência Social.

ROSSIELI SOARES DA SILVA
Ministro

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA N° 2.424, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por
Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de
16 de junho de 2017, resolve:

I - INCLUIR no rol das competências delegadas por meio da
Portaria GR 1479/2017 à(ao) ocupante do cargo de Pró-Reitor de
Pesquisa e Pós-Graduação/PROPESP, a competência para pratica o ato
administrativo abaixo especificado:

a)Assinatura, em nome da Universidade Federal do Amazonas,
de Termo de Compromisso necessário ao cumprimento do artigo 38, § 1º,
artigos 39 a 41, todos da Lei 13.123/2015 e artigo 104 do Decreto nº
8.772/2016.

II - MANTER inalterados os demais termos da Portaria GR
1479/2017.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 707, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Ficam DEFERIDOS os requerimentos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo I, conforme análise contida nas

respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º Ficam DEFERIDOS, em grau recursal, os requerimentos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo II, conforme análise

contida nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 3º Serão arquivados os processos relacionados no Anexo III, nas hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 8.242, de 2014, e/ou no art. 24, § 3º, da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de

2009.
Art. 4º Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, as entidades certificadas deverão apresentar ao Ministério da Educação o Relatório Anual previsto no art. 36 do Decreto nº 8.242, de 23 de maio

de 2014, relativo aos serviços que houverem sido prestados à sociedade, contendo informações sobre as bolsas de estudo e respectivos demonstrativos contábeis e financeiros.
Art. 5º As entidades certificadas deverão zelar pela manutenção do cumprimento dos requisitos legais que ensejaram o deferimento a certificação, bem como dar ampla publicidade de condição de entidade

detentora do CEBAS nos termos estabelecidos nos art. 67 e 68 da Portaria Normativa nº 15/2017, sob pena de cancelamento do certificado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

ANEXO I

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica Tipo (Concessão/Renovação) Período de Certi-
ficação

. 01 56.726.490/0001-62 SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS SOS Santa Barbara
D'Oeste/SP

23000.044017/2017-21 1677/2018 Renovação 01/01/2018 a
31/12/2022

. 02 21.508.312/0001-80 CRECHE COMUNITARIA PINGO DE GENTE Belo Horizonte/MG 23000.045318/2016-91 1612/2018 Renovação 15/06/2016 a
14/06/2019

. 03 51.617.298/0001-14 ASSOCIACAO MATERNAL ESPIRITA - AME São José dos Cam-
pos/SP

23000.030245/2016-32 1659/2018 Renovação 15/10/2015 a
14/10/2018
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